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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 398/2024

Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro Universitário de 
Maringá, com sede no município de Maringá.

 
 
 
 
 
 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro Universitário de Maringá, com sede no município de Maringá.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

 

Curitiba, 24 de junho de 2024.

 
 

Deputada MARIA VICTORIA

2ª Secretária

 
 

JUSTIFICATIVA

 

O Centro Universitário de Maringá, fundado em 7 de junho de 1986, tem sede na Avenida Guedner, nº 1.610, 
no Município de Maringá.

 

A Instituição tem por objetivo a prestação de serviços educacionais, culturais, científicos, sociais e da área da 
saúde, em seus vários graus de ensino, proporcionando cursos de formação, de extensão, de especialização e 
aperfeiçoamento de pessoas.
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O Centro Universitário, busca por meio da educação, valorizar o homem em sua integridade, para que posa 
realizar seus interesses maiores que lhe dão a identidade no tempo e no espaço, como agente de transformação 
social, na construção de sua história, apontando caminhos dentro das oportunidades de desenvolvimento da região. 

 

O ênfase no ensino está na formação do ser humano como agente construtor da sociedade e como 
profissional competente, capaz de se desenvolver com destaque no mercado de trabalho, formando profissionais 
cidadãos que contribuam para o desenvolvimento de uma sociedade justa e solidária.

 

O Centro Universitário de Maringá busca garantir a excelência de ensino e a qualidade na pesquisa e na 
extensão, possuindo um corpo docente formado por doutores e mestres e uma equipe de técnicos e profissionais 
preparados para o desenvolvimento das atividades necessárias ao bom desempenho. 

 

Por essas razões peço o apoio dos nobres pares para apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 24/06/2024, às 09:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 398 e o 

código CRC 1F7E1C9D2F3B0FD
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AVERBADO AO REGISTRO ELETRÔNICO

Nº 3.602/34 de 14/06/2024

Certifico que foi apresentado este documento eletrônico, Protocolado sob nº 557.217, 

Averbado ao Registro sob nº 3.602/34, em 14/06/2024, neste Serviço de Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas.

Certifico ainda, que as assinaturas digitais constante neste documento eletrônico estão em 

conformidade com os padrões da ICP-Brasil nos termos da Lei nº 11.977 de 07 de Julho de 

2009.

MARINGÁ-PR, 14 de junho de 2024.

Assinado Digitalmente

Nome: HELIO BAIARDI DE OLIVEIRA:01156098904 

CPF: 01156098904 

Número série: 20732306235E17D0 

Válido até: 22/06/2024 

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito

Custas: Emolumentos: R$27,70(VRC 300,00) Funrejus: R$11,07, ISSQN: R$0,55, FUNDEP: R$1,39, Selo: 
R$1,25, Distribuidor: R$10,78 , Digitalização: R$0,83. Total: R$ 53,57
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTRO UNIVERSITARIO DE MARINGA
CNPJ: 02.464.418/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:49:11 do dia 06/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/11/2024.
Código de controle da certidão: CDB8.16C8.F565.3289
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

CENTRO UNIVERSITARIO DE MARINGA

CNPJ Nº: 02.464.418/0001-85

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O CENTRO UNIVERSITARIO DE
MARINGA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 05/07/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 0782.DMTP.5766
Emitida em 06/05/2024 às 15:47:05

Dados transmitidos de forma segura.

06/05/2024, 15:47 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1



Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (02.464.418/0001-85).

Digite o CPF ou CNPJ: 02.464.418/0001-85

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?
19/06/24, 11:09 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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DECLARAÇÃO Nº 107/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Centro Universitário de Maringá, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº  02.464.418/0001-85, com sede na Avenida Guedner, 1.610, Jardim Aclimação, CEP: 87.050-610, 
Maringá-Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão 
de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 24 de junho de 2024. 

 

 

Maria Victoria

Deputada Estadual

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 24/06/2024, às 09:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 107 e o 

código CRC 1D7D1D9C2D3B1FC
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WESLLEY KENDRICK SILVA 

Diretor Presidente 

Centro Universitário de Maringá 

 

Maringá/PR, 06 de maio de 2024 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Prezado(a), 

 

Por meio desta, gostaríamos de formalizar e declarar oficialmente que o Centro Universitário de 
Maringá, entidade inscrita no CNPJ sob o número 02.464.418/0001-85, recebeu recursos 
repassado pelo IAT – Instituto Água e Terra, no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil) reais, o qual foi transferido à organização da sociedade civil para a consecução e 
implementação de ações para a estruturação, a manutenção, a operacionalização do Centro de 
Apoio à Fauna Silvestre - denominado CAFS/ UNICESUMAR, para aquisição de alimento para 
animais, material e medicamentos para uso veterinário, material para manutenção de bens 
imóveis, material de proteção e segurança, material de limpeza e produtos de higienização e 
outras obras e instalações para manutenção dos animais, conforme detalhado no plano de 
trabalho anexo, parte integrante e indissociável desta parceria. 
 

Caso seja necessário algum esclarecimento adicional, ficamos à disposição para providenciar as 

informações pertinentes. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

WESLLEY KENDRICK SILVA 

Diretor Presidente 

 







  

ATIVIDADES REALIZADAS 
 

 
Empreendimento: Centro de Apoio à Fauna Selvagem – CAFS 

Localização: Fazenda UNICESUMAR na cidade de Maringá, Paraná. 

- Visitas com alunos da rede pública e privada no CAFS, no dia 4/5/2024. 
 
São diversas escolas com cerca de 100 a 500 alunos a cada evento.  
Recepcionados por Residentes do CAFS, estagiários do curso de Medicina 
Veterinária do CAFS, alunos da Consultoria Jr. 

  

 

 

 

 



  

  

 

 

 

 

 

 

 



  

- Visita técnica dos sócios da AMPLIGEN, empresa que realiza a 
tipificação genética na sexagem dos animais no CAFS, ocasião em 
que acompanharam a coleta de material de um tucano Araçari no 
dia 14/6/2024 

 

 
 

 
 
 
 
 
 



  

Parceria e apoio ao I, II e III SIMAS – Simpósio de Animais Selvagens 
da UNICESUMAR 20/05/2023 

 

 

   

 

 

 

 



  

   

  

  

 

 

 



  

Nas imagens a seguir, são apresentadas as ações de rotina, como 

triagem, assistência médica veterinária e os casos clínicos 

atendidos no CAFS Maringá. 

Por alunos, estagiários e residente do CAFS. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

  

 

 

 

 

 



  

 

   

  

  

 

 



  

 

  

 

Avaliação do Bem Estar Animal (BEA) e inspeção diária 

 

  

 

 

 

 

 

 



  

 

 

   

Atendimento clínico diário a filhotes  

 

 



  

 

 

 

  

 



  

 

 

 

Orientação e supervisão de Trabalho de Iniciação Científica sobre: 
Monitoramento nutricional de psitacídeos. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 

 



  

Apresentações da Orquestra Filarmônica Unicesumar OFUC. 

Apresentação realizada em 25 e 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

 



  

Apresentação realizada em 22 de abril de 2024. 

 

 

 



  

Apresentação realizada em 29 e 31 de janeiro de 2024. 

 

 

 



  

Apresentação realizada em 12 de abril de 2024. 

 

 

 



  

Apresentação realizada em 12 de outubro de 2023. 

 

 

 



  

Apresentação realizada em 11 e 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 



  

Apresentação realizada em 28 e 30 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

__________________________ 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARINGÁ 

WESLLEY KENDRICK SILVA 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 16382/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 24 de junho de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 398/2024.

 

 

Curitiba, 24 de junho de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 24/06/2024, às 16:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16382 e o 

código CRC 1A7D1A9A2F5B5AE
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INFORMAÇÃO Nº 16558/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 01 de Julho de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 01/07/2024, às 14:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16558 e o 

código CRC 1D7D1F9F8C5B6BA
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INFORMAÇÃO Nº 16561/2024

Projeto de Lei n°: 398/2024

Interessado: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARINGÁ

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) o artigo  32, § único  do Estatuto Social  está  em dasacordo  com o artigo 1º, inciso IV da Lei 
17.826/2013 que  veda  qualquer  tipo de rstituições ou vantagem  aos  seus  dirigentes  ou  associados. Sugiro 
 modificação  ou  supressão do citado  parágrafo a fim  de obter a honraria.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 01 de Julho de 2024.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 01/07/2024, às 14:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 16561 e o 

código CRC 1D7D1F9C8F5B6CE
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AVERBADO AO REGISTRO ELETRÔNICO

Nº 3.602/35 de 22/07/2024

Certifico que foi apresentado este documento eletrônico, Protocolado sob nº 558.253, 

Averbado ao Registro sob nº 3.602/35, em 22/07/2024, neste Serviço de Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas.

Certifico ainda, que as assinaturas digitais constante neste documento eletrônico estão em 

conformidade com os padrões da ICP-Brasil nos termos da Lei nº 11.977 de 07 de Julho de 

2009.

MARINGÁ-PR, 22 de julho de 2024.

Assinado Digitalmente

Nome: HELIO BAIARDI DE OLIVEIRA:01156098904 

CPF: 01156098904 

Número série: 20732406204C0948 

Válido até: 20/06/2025 

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito

Custas: Emolumentos: R$27,70(VRC 300,00) Funrejus: R$11,07, ISSQN: R$0,55, FUNDEP: R$1,39, Selo: 
R$1,25, Distribuidor: R$10,78 , Digitalização: R$0,83. Total: R$ 53,57
.
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INFORMAÇÃO Nº 17021/2024

Autor: DEPUTADA MARIA VICTORIA 

Interessado: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARINGÁ

Projeto de Lei n°: 398/2024       

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 23 de Julho de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 23/07/2024, às 15:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17021 e o 

código CRC 1C7D2E1A7D5C7AE
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DESPACHO - DL Nº 10661/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 25/07/2024, às 18:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10661 e o 

código CRC 1C7D2E1D7F5B7FC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 602/2024

PL Nº 398/2024

AUTORIA: DEPUTADA MARIA VICTÓRIA

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Centro Universitário de Maringá, 
com sede no município de Maringá.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria da Deputada Maria Victória, autuado sob o nº398/2024, tem por objetivo 
conceder o Título de Utilidade Pública ao Centro Universitário de Maringá, com sede no município de Maringá.

Justifica o autor que a entidade tem como objetivo a prestação de serviços educacionais, culturais, científicos, sociais e 
da área da saúde, em seus vários graus de ensino, proporcionando cursos de formação, de extensão, de 
especialização e aperfeiçoamento de pessoas.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições; 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º 
do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a citada. 

Sobre o tema, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do RIALEP, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, a técnica 
legislativa, bem como, manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem sobre a concessão de Título de 
Utilidade Pública de Associações, senão vejamos

Art. 41 – Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

VII – manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:
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g) declaração de utilidade pública de entidades civis.

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei nº 17.826/2013, tendo sido preenchidos os principais 
requisitos, quais sejam:

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades; 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de garantir a excelência de ensino e a qualidade na pesquisa e na extensão, possuindo 
um corpo docente formado por doutores e mestres e uma equipe de técnicos e profissionais preparados, também 
focando na área da saúde, em seus vários graus de ensino, proporcionando cursos de formação, de extensão, de 
especialização, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da Lei 17.826/2013: 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.
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Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais exigíveis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

Curitiba, 06 de agosto de 2024.

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Presidente 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Relator

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 07/08/2024, às 10:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 602 e o 

código CRC 1B7C2A3D0C3E8BD
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INFORMAÇÃO Nº 17172/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 398/2024, de autoria da Deputada Maria Victória, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 6 de agosto de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 7 de agosto de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 07/08/2024, às 15:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17172 e o 

código CRC 1C7D2F3E0A5F5CE
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DESPACHO - DL Nº 10742/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/08/2024, às 16:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10742 e o 

código CRC 1D7C2E3C0A5A5DA
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